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Indicação n"\6 tz}zs de 26 de maio de 2025,

Autoria: Yereadora Marciana Ferreira Áraújo Dantas.

A Vereadora Presidente Marciana Ferreira Araújo Dantas, no uso de suas

atribuições, conferidas peio regimento interno e pela lei orgânica municipal, vem,

solicitar à Mesa o encaminhamento da presente Indicação ao Poder Executivo, para

que celebre um convênio com instituições de saúde, públicas ou privadas, visando a

viabilização do pagamento e rcahzaçáo de exames essenciais para os pacientes

oncológicos deste município.

JUSTIFICATWA

Considerando a relevância do diagnóstico precoce e do acompanhamento

contínuo no tratamento de câncer, é imprescindível que os pacientes oncológicos

tenham acesso irrestrito a exames especralízados, como biópsias, tomografias,

ressonâncias magnéticas, entre outros, fundamentais para a efetividade de seus

tratamentos.

A falta de acesso a esses exames compromete diretamente a qualidade de vida

dos pacientes, além de prejudicar as chances de sucesso do tratamento oncológico.

Nesse sentido, a celebraçáo de um convênio entre a Prefeirura e os prestadores de

serviços de saúde poderá garantk que esses exames sejam realizados de maneira

grafr;;lta ou subsidiada,'proporcionando aos paci.entes o cuidado adequado e

necessário para o enfrentamento da doença.

Diante disso, solicito que, após o devido processo legal, seja feitaa análise e

adoção das medidas cabíveis para que esse convênio seja firmado, garantindo assim

maior dignidade e acesso à saúde para os pacientes oncológicos de nossa cidade.

Cômara Muaicipal de Prata/PB, em 26 de maio de 2025,

Marciana Ferreira Araújo Dantas

Vereadora Presidente
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